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NOVA LEI DE LICITAÇÕES

E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

E

JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE



CONHECER

E

PLANEJAR



CONHECIMENTO e
APRENDIZADO

CONHECIMENTO

0
(zero)

1
(um)

- 1 (menos
um)

 1
(um)

0
(zero)

“Desaprendizage
m”



DESAPRENDIZAGE
M

“Mudança transformadora implica que a

pessoa

ou grupo alvo da mudança deva desaprender

algo tão

bem quanto aprender algo novo” (Schein 2009)



Licitação é para comprar mais
barato...

DESAPRENDE
R

Não entendo nada de licitação e
essa lei só atrapalha...

Não tenho culpa de nada, só assinei
a ata...

Sempre é ilegal indicar marca...

Superfaturamento é pagar mais
caro...



VANTAJOSIDADE (Licitação e
Contratação)

APRENDE
R

LEI 14.133/21 - PROCEDIMENTAL

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

PADRONIZAÇÃO

Superfaturamento pode ser:
- Pagar o valor certo nas quantidades

erradas
- Deficiência na Execução (qualidade/vida

útil)



RESPONSABILIDADE DO
ORDENADOR



PLANEJAR

PARA

CONHECER



“Para o barco que não tem destino,

Nenhum vento lhe é favorável.”

PLANEJAMENTO



Unidade de Saúde (UBS / UPA / PAM)

DEMAND
A

DESPESA DE CAPITAL

Funcionamento ?

DESPESA DE CUSTEIO !

( Pessoal / Material Consumo / Permanente)

↓



DEMANDA SEM
PLANEJAMENTO

“A maioria das pessoas não planejam
fracassar.

Elas fracassam por não planejar!”

(John J. Beckley)



LICITAÇÃO

Qual a finalidade de licitação ?

Comprar / contratar para o Poder
Público...

Instrumento de realização e execução de

POLÍTICAS PÚBLICAS!



PONTO DE CHEGADA
(Comprar / Contratar para o Município)

LICITAÇÃO SAÚDE / OBRAS / Etc



LICITAÇÃO



LEI
8.666/93

LEI
14.133/21

Coexistência
Legislativa



COEXISTÊNCIA
LEGISLATIVA

199
3

Lei
8.666/93

202
3

Lei
14.133/21

202
1

Coexistên
cia

Legislativ
a



Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos

Lei 14.133/21

Novo Momento legal

“Quem Inova Introduz erro”

Novo Momento Comportamental

Invista no tempo PLANEJANDO

Evite gastar tempo CONSERTANDO

Desafio para 5.570 Municípios



REGIME DE LICITAÇÃO

E

REGIME DE CONTRATOS



(Arts. 11, Parágrafo Único; 12, VII e 18 da Lei
14.133/21)

(CF 1988 + Lei 4.320/64 + Lei 8.666/93 +14.133/21 +
LRF)

PPA →LDO
→LOA ↓

Programação
Orçamentária↓

CICLO INTEGRADO DA LICITAÇÃO

Transversalidade: Fazenda /
Planejamento

↓
Licitaç
ão ↓
Empen
ho ↓
Contrat → Liquidaç

ã
→ Pagamen

t



PLANEJAMENTO DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS
Jair Eduardo Santana / Tatiana Camarão / Anna Carla Duarte Chrispim

Termo de Referência: “O Impacto da Especificação do objeto e do termo de referência na eficácia
das licitações e contratos”

“TR e PB contêm os códigos genéticos da
licitação e do contrato que vier a ser

lavrado”
“É obrigação de quem solicita dizer
exatamente o que precisa, para que
precisa, em que tempo precisa, para

atender a quem, a quê e como”
“Momento Inicial de identificação da

demanda: verificação das condições de
mercado”

“Planejamento é envolvente e sistêmico”



NOVA LEGISLAÇÃO



APLICABILIDADE



PRINCÍPIO
S



DEFINIÇÕE
S

Art. 6º



DEFINIÇÕE
S

Art. 6º



DEFINIÇÕE
S

Art. 6º



AGENTE DE CONTRATAÇÃO
(Art. 8º)



AGENTES DA
LICITAÇÃOAgente de

Contratação

Pregoeiro

Leiloeiro
Oficial

Ou Servidor

Comissão de
Contratação

Banca

Comissão

Auxiliado por
equipe de

apoio

Auxiliado por
equipe de

apoio

Leilão

Obras e Serv de Eng .
Especial e bens ou
serviços especiais

Técnica e preço,
melhor técnica ou
conteúdo artístico

Diálogo
Competitivo

Concorrência
e Leilão

Pregão



PROCESSO LICITATÓRIO
(Art. 11)



LICITAÇÃO
(Regime de Licitação + Regime de

Contrato)

ETP

TR / PB / Anteprojeto

Edital

Seleção do
Fornecedor

Gestão do Contrato



Fase
Interna

Fase
Externa

PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO

Contrataç
ão

LEI
8.666/93

Preparatór
ia

LEI
14.133/21

Divulgação
Edital

Apresentação de
Propostas

Julgamen
to

Habilitaç
ão

Recurs
al

Homologaç
ão



PROCESSO LICITATÓRIO
(Art. 12)

Suprimento de irregularidades formais

Plano de Contratação anual

Presencial (gravada áudio e vídeo)

Possibilidade de Inversão da fase de Habilitação

Regra: Pregão Eletrônico

Vedação de Pregão para Obras



FASE PREPARATÓRIA
(Art. 18)

ETP / PCA / (PPA-LDO-LOA)

 Especificação do objeto (TR – PB/PE – AP)

Orçamento Estimado

Edital/Contrato

Modalidade

Análise de risco (licitação e contrato)

Previsão Orçamentária



PESQUISA DE
PREÇOS

(Compras e Serviços)



PESQUISA DE PREÇOS
(Obras e Serviços de

Engenharia



PESQUISA DE PREÇOS
(Inexigibilidade e

Dispensa)



PESQUISA DE
PREÇOS



FASE “EXTERNA”

Publicidade

 Julgamento

Habilitação

Homologação

Adjudicação

Encerramento da Licitação



COMPRAS

Seção IV
Disposições Setoriais

Subseção I
Das Compras

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a
expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do
setor privado;

II - processamento por meio de sistema de registro de
preços, quando pertinente;

III - determinação de unidades e quantidades a serem
adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, cuja
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante
adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento
contínuo;

IV - condições de guarda e armazenamento que não
permitam a deterioração do material;



COMPRAS
Plano Anual de Contratação

DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO DE 2022

Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de Planejamento e
Gerenciamento de Contratações no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional.

CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO

Diretrizes
Art. 6º Até a primeira quinzena de maio de cada exercício,

os órgãos e as entidades elaborarão os seus planos de
contratações anual, os quais conterão todas as contratações que
pretendem realizar no exercício subsequente, INCLUÍDAS:

I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art.
74 e art. 75 da Lei nº 14. 133, de 2021; e



MODALIDADE
S

(Art. 28)
Pregão

Concorrência

 Concurso

Leilão

 Diálogo Competitivo

Pregão sempre que o objeto possuir padrões de
desempenho e qualidade que possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado.



CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
(Art. 33)

Menor Preço

Maior Desconto

 Melhor Técnica ou Conteúdo Artístico

Técnica e Preço (Peso Técnico Máximo 7)

Maior lance (Leilão)

Maior Retorno Econômico (Contrato de Eficiência)



DILIGÊNCIA
SEscopo: Suprimento de irregularidades

formais

TCU



TCU



RECURSOS
(Art. 165)

Prazo: 3 (três) dias úteis

Manifestação da Intenção de Recorrer

Fase Única

Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura
do certame.

Impugnação de Edital /
Esclarecimento

(Art. 164)

Resposta em 3 dias úteis / Ultimo dia anterior
abertura



CONTRATAÇÕES DIRETAS

Dispensas e Inexigibilidades



CONTRATAÇÃO DIRETA
(Exceção à regra de

licitar)

- DISPENSÁVEL – Art.
75

-  INEXIGIBILIDADE – Art.
74



PROCEDIMENTOS
AUXILIARES

(Art. 78)

Credenciamento

Pré-Qualificação

 Procedimento de Manifestação de Interesse

Sistema de Registro de Preços

Registro Cadastral



A LEI 14.133/21

E A

SAÚDE



Art. 23...

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor
estimado será definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma
combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente no painel para consulta de
preços OU NO BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE disponíveis no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

NLLC e SAÚDE

BPS



D I S P E N S A POR
EMERGÊNCIA

Art. 75. É dispensável a licitação:

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente
para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços
que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano,
contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a
recontratação de empresa já contratada com base no disposto
neste inciso;



Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes
hipóteses de contratação:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa
para a Administração a realização de contratações simultâneas
em condições padronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do
valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a
seleção de agente por meio de processo de licitação.

NLLC e SAÚDE

Credenciamento



Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de
preços,...

§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput
deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;

II - demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do
art. 23 desta Lei;

NLLC e SAÚDE

Registro de Preços



Art. 86. ...

§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro
de preços a que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

...

§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material
de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da
Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo.

NLLC e SAÚDE

Registro de Preços



CONTRATATOS

ADMINISTRATIVOS



CONTRATO ADMINISTRATIVO
Art. 89

Originário de Licitação ou
excludentes

 Supremacia da Administração
Pública

Formalidade

Cláusulas exorbitantes

CARACTERÍSTICAS

Consultas/Prorrogação (CEIS /
CNEP)

Mutabilidade

PNCP – Condição Eficácia (Art. 94)



CONTRATO ADMINISTRATIVO

Prazo de Duração de até 5 anos

Serviços e Fornecimento contínuo

Aluguel de Equipamentos e
Software

Vigência máxima Decenal (exceto
acima)

CARACTERÍSTICAS

Prazo Indeterminado Serviço
Monopólio



CONTRATO ADMINISTRATIVO

Fiscalização da Execução

Fiscal do Contrato / Gestor do
Contrato

Auxílio Jurídico e Controle Interno

Regime dedicação exclusiva /
critérios

CARACTERÍSTICAS



CONTRATO ADMINISTRATIVO

Conciliação

Mediação

Comitê de Resolução de Disputa

Arbitragem

MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE
CONTROVÉRSIAS

(Art. 151)

Direitos Patrimoniais Disponíveis

Equilíbrio Econômico Financeiro

Inadimplência / Indenizações



PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS

Art. 174

Sítio Eletrônico Oficial (divulgação geral)

Gerido Por Comitê da RNCP

Informações: PCA/Catálogos/editais/
avisos/atas

Consulta preços (BPS/Base Nfe/CEIS/CNEP)

Informações Abertas / sociedade civil



CONVÊNIOS

Art. 184. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que
couber e na ausência de norma específica, aos
convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos
congêneres celebrados por órgãos e entidades da
Administração Pública, na forma estabelecida em
regulamento do Poder Executivo federal.

Atenção
MROSC



DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 182

Atualização Anual / INPCA-E / Valores da
Lei

Faculdade Utilização Regulamentos da UF

Tempum regit actum

Opção Lei 8.666/93 ou Lei 14.133/21

2 anos de coexistência



JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE:



SAÚDE E JUSTIÇA

Usuár
io

SUS
OU

FORUM ?

Gesto
r



- Garantia do
Cidadão ?

- Instabilidade na
Gestão ?

JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE:



-
Igualdad

e

-
Equidad

DESAPRENDE
R

APRENDE
R



Para onde vamos ?

Para onde
queremos ir?

JUDICIALIZAÇÃO É O CAMINHO?



CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 197. São de relevância pública as ações
e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público
dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle,
devendo sua execução ser feita diretamente
ou através de terceiros e, também, por pessoa
física ou jurídica de direito privado.

SAÚD
E



QUAL  LEI
?



LEI ORGÂNICA DA SAÚDE
 - L 8.080/90 -

Diretri
z

 Descentralização político-administrativa, com
direção única em cada esfera de governo: (Art. 7º,

IX)

 Organização dos serviços públicos de modo a
evitar duplicidade de meios para fins idênticos

(Art. 7º, XIII)



LEI ORGÂNICA DA SAÚDE
 - L 8.080/90 -

Competências e
Atribuições

  A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios exercerão, em seu âmbito

administrativo, as seguintes atribuições: (Art. 15)

- A direção nacional do Sistema Único da Saúde
(SUS) compete: (Art. 16)

- À direção estadual do Sistema Único de Saúde
(SUS) compete: (Art. 17)

- À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS)
compete: (Art. 18)



União
Federal

M S

FN
S

CNS

ESTRUTURA DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE

Estados / DF

SES

FE
S

Municípios

SMS

FM
S

CES

CMS

Ent
e

Fund
o

Controle
Social



ATUAÇÃO DO
GESTOR

Planejamento
( Perfil Epidemiológico da

Comunidade )
( CMS, PMS, PAS, RAG, PPI )

Programação
( Recursos Orçamentários )

( Lei 4.320/64, LC 101/00, PPA, LDO,
LOA)

Execução
( Recursos Financeiros )



DESCONSIDERAÇÃO DO PLANEJAMENTO

EM SAÚDE

Efeito Desalocativo no Orçamento
Público



A POLÍTICA PÚBLICA DE SAÚDE
E

O PODER JUDICIÁRIO

O Espírito das Leis / 1748



Teoria Política: Separação dos Poderes

ESPÍRITO DAS
LEIS

Executivo / Legislativo / Judiciário

“é essencial para que haja a liberdade do
cidadão em se sentir seguro perante o

Estado e perante outro cidadão, pois se
fosse dado a mais de um desses poderes

o poder de legislar e ao mesmo tempo
julgar essa medida seria extremamente

autoritária e arbitrária perante o
cidadão que estaria praticamente

indefeso, ou seja, estaria a mercê de um
juiz legislador “



- Inovar a Política
Pública

DESAPRENDE
R

APRENDE
R

- Analisar e Aplicar a Politica
Pública





- Na implementação da Política Pública
de Saúde

SOLIDARIEDAD
E

SUBSIDIARIEDAD
E

- Na execução da Política Pública de
Saúde



RESSARCIMENTO NO
SUS

 - L 8.080/90 -Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem
transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, será
utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo
análise técnica de programas e projetos:

I –
II –
III –
IV –
V –
VI –
VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados
para outras esferas de governo.



SOLIDARIEDAD
E

Súmula 793 STF



APLICAÇÃO DA SÚMULA 793
STF



TEMA 793 E
MEDICAMENTOS



STJ



STJ



GARANTIA DE ACESSO

POR PARTE DA GESTÃO

Planejamento: Saúde / Orçamentário /
Financeiro

Possuir sua REMUME

Licitar e Contratar de forma eficaz
(PMVG/CAP)

Instituir sua CFT

Interlocução (Magistratura/ MP/
Defensoria)

Transparência e  Publicidade



TCESC



TCESC



SÉRIE: Judicialização da Saúde nos
Municípios

https://www.conasems.org.br/lancado-4a-manual-da-coletanea-de-judicializacao-
da-saude/



AS CANETAS DA
JUDICIALIZAÇÃO

Médico Juiz Gestor

ΣΑ∨ΔΕ



Os tolos nunca aprendem.

Os inteligentes aprendem com os
próprios erros.

Os sábios aprendem com os erros dos outros.

(Provérbio Chinês)

NOSSA
REFLEXÃO



GRATO
PELA

 ATENÇÃO

tadahirot@terra.
b


